
AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

VOTO Nº 18/2023/DIR/NR/ANPD

PROCESSO Nº 00261.001138/2023-50
 INTERESSADO: Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade – CNPD
DIRETORA

NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO
1. ASSUNTO

1.1. Formação de lista tríplice para preenchimento de vagas dos membros titulares e
suplentes dos representantes das entidades listadas nos incisos XI a XV do art. 15 do Decreto
10.474/20que comporão a segunda formação do Conselho Nacional de Proteção de Dados
Pessoais e da Privacidade – CNPD.
2. EMENTA

2.1. FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE. MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO
CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE –
CNPD.
2.1.1. Avaliação pelo Conselho Diretor da ANPD quanto aos documentos enviados pelas
entidades mencionadas, à luz dos critérios e requisitos estampados nos Editais n°s 02, 03, 04,
05 e 06, de 30 de maio de 2023;
2.1.2. Nomes avaliados e selecionados pelos Diretores em reunião técnica;
2.1.3. Despacho Decisório contendo o resumo da fundamentação adotada e os nomes
selecionados pelo Conselho Diretor, organizados em listas tríplices;
2.1.4. Envio das listas ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República para nomeação pelo Presidente da República de membros titulares e suplentes do
CNPD, nos termos do disposto no § 6º do artigo 15 do Decreto 10.474/2020;
2.1.5. Votação por meio de circuito deliberativo, nos termos do § 1º do art. 40 do
Regimento Interno da ANPD.
3. RELATÓRIO
3.1. Trata-se de processo instaurado com o objetivo de formação de listas tríplices para
preenchimento das vagas dos membros titulares e suplentes dos representantes das entidades listadas nos
incisos XI a XV do art. 15 do Decreto 10.474/20, a comporem o Conselho Nacional de Proteção de Dados
Pessoais e da Privacidade  CNPD.

3.2. Em 30 de maio do presente ano, foram publicados os editais para indicação de
representantes titulares e suplentes do CNPD, nas hipóteses previstas nos incisos VII a XI do
art. 58-A da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD).
3.3. O processo de recebimento de candidaturas para a composição do CNPD iniciou-
se com a publicação dos Editais ANPD nº 2, 3, 4, 5 e 6 em 30/05/2023 (SEI nº 4295149, 4295150,
4295152, 4295153e 4295155), com prazo de 30 dias corridos para o recebimento das indicações, conforme
disposto no Art. 15 do Decreto n° 10.474, de 25 de agosto de 2020.

3.4. Além de serem publicados no Diário Oficial da União, os editais também foram
divulgados no sítio eletrônico da ANPD, na seção de notícias e na página principal, inclusive
com banner com acesso direto à notícia. Também foi elaborada uma página com respostas a
dúvidas frequentes, bem como foi disponibilizado o e-mail cnpd@anpd.gov.br para dúvidas
mais específicas.
3.5. Os editais foram republicados em 01º/06/2023 (SEI nº 4302597, 4302598, 4302600,
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4302601e 4302602), conforme Despacho Decisório de Retificação 23 (SEI nº 4300752), para corrigir erro
material no edital nº 3 (Sei nº 4302598) e o endereço do link para peticionamento eletrônico em todos os
editais, com restituição do prazo para a candidatura. Dessa forma, o prazo final para recebimento das
indicações para a formação das listas tríplices passou a ser 03/07/2023 (primeiro dia útil subsequente ao
final do prazo de seleção).

3.6. Após o período de inscrições, foi proposta prorrogação por 15 dias corridos do
prazo de recebimento das candidaturas, como forma de proporcionar um aumento em seu
número, ampliando a diversidade de indicações e permitindo uma composição diversa e
representativa das entidades interessadas na política pública, tendo tal prorrogação sido
aprovada pelo Circuito Deliberativo Nº 17/2023, com novo prazo até o dia 18/07/2023.
3.7. Assim, os nomes foram recebidos pela ANPD até o dia 18 de julho de 2023, sendo
pertinente destacar terem sido recebidas 72 candidaturas para os 5 Editais publicados. 15
pleiteiam a recondução e 57 representam novas candidaturas, conforme relação divulgada em
25 de julho do corrente ano no portal da ANPD na internet.
3.8. A documentação referente a cada candidato indicado foi avaliada preliminarmente
pela Secretaria-Geral (SG) desta Autoridade, conforme Nota Técnica nº 4/2023/CNPD/ANPD,
documento SEIº 4429286.

3.9. Posteriormente, em reunião técnica, os membros do Conselho Diretor da ANPD
avaliaram a documentação encaminhada pelas entidades descritas nos incisos XI a XV do
artigo 15 do Decreto 10.474/20, em comparação com os requisitos estabelecidos nos editais de
convocação, e formaram as listas, as quais, ainda devem ser submetidas à deliberação formal,
nos termos do artigo 19 do Regimento Interno da ANPD.
3.10. O processo foi encaminhado eletronicamente a este gabinete, conforme certidão
de Distribuição de Processo, documento SEI º 4439878, após sorteio realizado em 24 de julho
de 2023, para que fosse relatada a matéria perante o Conselho Diretor.
3.11. Em 27 de julho foi adicionada a Nota Informativa 3 (SEI º 4445017), com a inclusão
de candidatura à consolidação documental, com o objetivo de retificar o número de
candidaturas. 
3.12. É o relatório.

 

4. ANÁLISE

4.1. I. ASPECTOS FORMAIS
4.2. Ao analisar o processo, observo que a instauração e a instrução obedeceram às
disposições legais e regimentais aplicáveis, havendo a necessária motivação e cumprimento
dos prazos previstos para a composição da nova formação das listas tríplices.
4.3. O CNPD é órgão de natureza consultiva da ANPD, com competência para (i)
propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política Nacional de
Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; (ii) elaborar
relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Nacional de Proteção de
Dados Pessoais e da Privacidade; (iii) sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; (iv)
elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a proteção de dados pessoais e
da privacidade; e (v) disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da
privacidade à população em geral.
4.4. Dentre os 23 membros do CNPD, 13 são indicados por entidades da sociedade,
representativas dos seguintes segmentos, conforme o disposto no art. 58-A, incisos VII a XI da
LGPD:

Art. 58-A O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será composto de
23 (vinte e três) representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:
[...]
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VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação relacionada a proteção de dados
pessoais; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de inovação; (Incluído pela Lei nº 13.853,
de 2019)
IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das categorias econômicas do setor
produtivo; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
X - 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial relacionado à área de tratamento de
dados pessoais; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor laboral

4.5. De acordo com o procedimento previsto no art. 15 do Decreto nº 10.474/2020,
cabe à ANPD publicar os editais visando à formação de listas tríplices de titulares e suplentes.
4.6. As entidades interessadas têm o prazo de trinta dias para indicar os seus
representantes, observados os seguintes requisitos, fixados no art. 15, §§ 4º e 5º do Decreto nº
10.474/2020:

Art. 15. [...]

§ 4º Os membros de que tratam os incisos XI a XV do caput e respectivos suplentes:

I - deverão ter qualificação compatível com as matérias afetas ao Conselho Nacional de
Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;

II - terão mandato de dois anos, permitida uma recondução, por igual período; e

III - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil.

 
§ 5º As entidades de que tratam os incisos XI a XV do caput poderão indicar
representantes livremente, ao Conselho Diretor, no prazo de trinta dias, contado da data
de publicação do edital de convocação no Diário Oficial da União, com a indicação de um
nome para a respectiva vaga, que estará acompanhado:

I - de demonstração das características da entidade;

II - da qualificação do indicado; e

III - da comprovação de seu vínculo com a entidade.

4.7. Após a deliberação do Conselho Diretor, as listas tríplices devem ser
encaminhadas ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República para
nomeação pelo Presidente da República.
4.8. Importa ressaltar que o CNPD foi designado em sua primeira formação pelo
Decreto de 09 de agosto de 2021 e que para os membros representantes da sociedade é
previsto mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período (§ 4º do art.15
do Decreto nº 10.474, de 2020).
4.9. Diante disto, evidencia-se que os conselheiros terão seus mandatos encerrados
em 08 de agosto de 2023, cabendo ser avaliada uma recondução, acaso pleiteada.
4.10. Portanto, entendo estarem preenchidos os requisitos de ordem formal aplicáveis
ao caso. Da mesma forma, noto que os documentos se encontram adequados para o
atendimento dos propósitos pretendidos.
4.11. II. MÉRITO
4.12. Conforme relatado, o presente processo tem por objetivo a aprovação das listas
tríplices contendo os nomes dos candidatos selecionados pelo Conselho Diretor da ANPD, nos
termos do artigo 19 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 1, de 8 de março de 2021.
4.13. Da mesma forma, o relatório expõe que os nomes para a formação das listas
tríplices foram selecionados após a avaliação de toda a documentação apresentada pelas
entidades responsáveis pelas indicações, em cotejo com os critérios definidos nos Editais de nº
2, 3,4, 5 e 6 de 30 de maio de 2023, pelos 4 (quatro) Diretores e pelo Diretor-Presidente da
ANPD, em reunião técnica do Conselho Diretor em que houve consenso sobre os nomes que
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viriam a constar das listas tríplices.
4.14. As regras, prazos e critérios para a formação da referida lista tríplice foram
delineados nos apontados Editais, sendo importante expor que os instrumentos convocatórios
evidenciaram que a avaliação a ser realizada pelo Conselho Diretor da ANPD levaria em conta,
entre outros critérios, a “demonstração das características da entidade, evidenciando sua
atuação comprovada em proteção de dados pessoais” e “a representatividade do candidato e
da entidade, e experiência na área de proteção de dados pessoais e áreas correlatas”, além
dos critérios relacionados à diversidade, tais como raça, etnia, gênero e região de origem, tendo
sido facultada aos candidatos a descrição, em seus currículos, de características pessoais que
atendam ao previsto neste dispositivo.
4.15. Os segmentos representados e as respectivas vagas disponibilizadas são: (i)
organizações da sociedade civil (três vagas); (ii) instituições científicas, tecnológicas e de
inovação (três vagas); (iii) confederações sindicais representativas das categorias econômicas
do setor produtivo (três vagas); (iv) entidades representativas do setor empresarial relacionado
à área de tratamento de dados pessoais (duas vagas); e (v) entidades representativas do setor
laboral (duas vagas), contemplando um total de 13 vagas.
4.16. Após sua consolidação, as listas tríplices serão enviadas ao Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República para posterior nomeação pelo Presidente da
República, nos termos definidos nos artigos 58-A e 58-B da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD) e 14, 15 e 16 do Decreto 10.474, de 26 de agosto de 2020, destacando-se o
disposto nos §§ 5º e 6º do artigo 15 do mencionado Decreto:

§ 5º As entidades de que tratam os incisos XI a XV do caput poderão indicar representantes
livremente, ao Conselho Diretor, no prazo de trinta dias, contado da data de publicação do edital
de convocação no Diário Oficial da União, com a indicação de um nome para a respectiva vaga,
que estará acompanhado:
I - de demonstração das características da entidade;
II - da qualificação do indicado; e
III - da comprovação de seu vínculo com a entidade.
§ 6º Após o recebimento das indicações, o Conselho Diretor formará lista tríplice de titulares e
suplentes, representantes de cada uma das entidades a que se refere o § 5º, para cada vaga de que
tratam os incisos XI ao XV do caput, que será encaminhada ao Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República para nomeação pelo Presidente da República.
 

5. VOTO

5.1. Para concretizar a decisão do Conselho Diretor, proponho o Despacho Decisório
anexo a este voto, que conterá o resumo da fundamentação adotada e os nomes selecionados
pelo Colegiado, organizados em listas tríplices para posterior nomeação dos membros titulares
e suplentes para cada vaga no CNPD.
5.2. Diante de todo o exposto, voto pela aprovação do Despacho Decisório ora
proposto; pela aprovação dos nomes relacionados nas listas tríplices constantes no referido
despacho decisório; e pelo encaminhamento das listas tríplices ao Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, para posterior nomeação pelo Presidente da República
dos membros titulares e suplentes do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade - CNPD, nos termos do disposto no § 6º do artigo 15 do Decreto 10.474/2020.
5.3. Por fim, considerando que os atuais Conselheiros terão seus mandatos
encerrados em 8 de agosto de 2023 e tendo em vista a relevância da matéria e a urgência de
sua aprovação, proponho a votação por meio de circuito deliberativo, nos termos do § 1º do art.
40, do Regimento Interno.
5.4. É como voto.

NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO
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Diretora Relatora
 
 
 
 

ANEXO
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº X/2023/CNPD/ANPD
(MINUTA)

  

Processo nº 00261.001138/2023-50

 

O CONSELHO DIRETOR DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS , por
meio de seus Diretores que assinam o presente Despacho Decisório, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no art. 15, § 6º, do Decreto 10.474,
de 26 de agosto de 2020, e nos Arts. 4º e 7º do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 1,
de 8 de março de 2021, examinando os autos do Processo em epígrafe;
Considerando os Editais nº 2, 3, 4, 5 e 6 de 30 de maio de 2023, que instituíram processo
público para a indicação de candidaturas ao Conselho Nacional de Proteção de Dados
Pessoais e da Privacidade (CNPD);
Considerando os esclarecimentos sobre os editais e a lista pública de candidatos divulgados na
página da ANPD na internet;
Considerando os parâmetros dispostos nos §§ 4º e 5º do art. 15 do Decreto nº 10.474, de 2020,
bem como os critérios de representatividade do candidato, a sua experiência na área de
proteção de dados pessoais e áreas correlatas, assim como critérios relacionados à
diversidade, conforme previsto nos respectivos editais;
Considerando a análise efetuada na Nota Técnica nº 4/2023/CNPD/ANPD;
Considerando o teor do voto nº 18/2023/ANPD/NR/DIR/ANPD, da Certidão de julgamento XX e
da ata nº XX do Circuito Deliberativo.
RESOLVE formar as listas tríplices para membros titulares e suplentes para cada vaga a que
se refere o art. 15, incisos XI ao XV, do Decreto nº 10.474, de 2020, visando à composição do
CNPD.
As listas tríplices constantes no Anexo deste Despacho Decisório apresentam os indicados em
ordem alfabética e serão encaminhadas à apreciação do Presidente da República, nos termos
do § 6º do art. 15 do Decreto nº 10.474, de 2020.
 

Anexo 
 Listas Tríplices  

 

Edital 2: organizações da sociedade civil com atuação comprovada em proteção de dados pessoais

Vaga 1

Nome Instituição Documentação

BRUNO RICARDO BIONI Data Privacy Brasil de Pesquisa
CHIARA ANTONIA
SPADACCINI DE TEFFÉ  Instituto de Tecnologia e Sociedade (ITS Rio)
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SÂMYA MASSARI LIMA
PRODERJ- Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de
Janeiro

Vaga 3

CORIOLANO AURÉLIO DE
ALMEIDA CAMARGO
SANTOS

DLA- Digital Law Academy

TÊMIS LIMBERGER Unisinos- Universidade do Vale do Rio Sinos

TIAGO LOPES DE
AGUIAR 

FAPERO - Fundação Rondônia de Amparo ao
Desenvolvimento das Ações Científicas e
Tecnológicas e a Pesquisa
do Estado de Rondônia

 

Edital 4: Confederações Sindicais representativas das categorias econômicas do setor produtivo

Vaga 1

Nome Instituição Documentação

CASSIO AUGUSTO
MUNIZ BORGES CNI - Confederação Nacional da Indústria

CLEISE ANNE
COSTA PAIVA
ALONSO

CNC - Confederação Nacional do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo

FERNANDO
BUENO
FERNANDES

Sistema OCB (CNCoop, OCB e Sescoop)

Vaga 2

MARCOS VINÍCIUS
BARROS OTTONI CNSaúde- Confederação Nacional de Saúde

MYREILLA ALOIA
TRIUMPHO
PEREIRA DA CRUZ

CONSIF- Confederação Nacional do Sistema
Financeiro

Vaga 3

JOÃO FREDERICO
CHAGAS
MARANHÃO

CNT- Confederação Nacional do Transporte

NATASHA TORRES
GIL NUNES

CONTIC- Confederação Nacional da Tecnologia da
Informação e Comunicação

 

Edital 5: Entidades representativas do setor empresarial

Vaga 1

Nome Instituição Documentação
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CLAUDIO
EDUARDO
LOBATO DE
ABREU ROCHA

SINAGÊNCIAS - Sindicato Nacional dos Servidores
das Agências Nacionais de Regulação

Vaga 2

DEBORA
SIROTHEAU
SIQUEIRA
RODRIGUES

CUT- Central Única dos Trabalhadores

EMERSON ROCHA SINTHORESP
JOÃO MARCOS
PEREIRA VIDAL UGT- União Geral dos Trabalhadores

 

Documento assinado eletronicamente por Nairane Farias Rabelo Leitão , Diretor(a), em 27/07/2023,
às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4441121 e o código
CRC FA350005 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0

Referência: Processo nº 00261.001138/2023 50 SUPER nº 4441121
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VOTO Nº 27/2023/DIR/AS/ANPD

PROCESSO Nº 00261.001138/2023-50
 INTERESSADO: ANPD

 
CIRCUITO DELIBERATIVO Nº 19/2023 (SEI 4449343)

DIRETOR ARTHUR PEREIRA SABBAT

 

 

Caso o prazo do Circuito Deliberativo seja inferior a 7 dias, nos termos do § 1º do art. 28 do
Regimento Interno:

 Concordo com a redução do prazo

 Não concordo com a redução do prazo

 x Não aplicável à hipótese

 

Voto no Circuito Deliberativo:

  X Acompanho  a Relatora  (Voto nº 18/2023/DIR/NR/ANPD - SEI 4441121)

 Não acompanho a Relatora, nos seguintes termos: 

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pereira Sabbat, Diretor(a), em 28/07/2023, às
09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4449851 e o código
CRC 9E9D5FB8 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0

Referência: Processo nº 00261.001138/2023 50 SUPER nº 4449851
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VOTO Nº 2 /2023/DIR/MW/ANPD

PROCESSO Nº 00261.001138/2023-50
 INTERESSADO: Autoridade Nacional de Proteção de Dados
 ASSUNTO: Formação de lista tríplice para preenchimento de vagas dos membros titulares e suplentes d os representantes das entidades
listadas nos incisos XI a XV do art. 15 do Decreto 10.474/2020, que comporão a segunda formação do Conselho Nacional de Proteção de
Dados Pessoais e da Privacidade – CNPD.

 

VOTO EM CIRCUITO DELIBERATIVO

DIRETORA MIRIAM WIMMER 

 

 

Voto no Circuito Deliberativo:

X Acompanho a Relatora (Voto nº 18/2023/DIR/NR/ANPD, SEI nº 4441121)

 Não acompanho o Relator, nos termos do Voto indicado a seguir:  

 

 

 

Docu en o ass nado e e on ca en e po  Miriam Wimmer, Diretor(a), e  28/07/2023, às 11 07, confo e ho á o of c a  de B as a, co  funda en o no § 3º do
a  4º, do Dec e o nº 10 543, de 13 de nove b o de 2020

A au en c dade do docu en o pode se  confe da nfo ando o cód go ve f cado  4449958 e o cód go CRC B619A57E no s e  
h ps //supe p es denc a gov b /con o ado _ex e no php?acao docu en o_confe & d_o gao_acesso_ex e no 0

Referência  Processo nº 00261 001138 2023-50 SUP R nº 9958
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Autoridade Nacional de Proteção de Dados
Diretor Joacil Rael

VOTO Nº 21/2023/DIR/JR/ANPD

PROCESSO Nº 00261.001138/2023-50
 INTERESSADO: Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade – CNPD

 
CIRCUITO DELIBERATIVO Nº 19/2023 (SEI Nº 4449343)

DIRETOR JOACIL RAEL

 

 

Voto no Circuito Deliberativo:

  X Acompanho a Relatora (Voto nº 18/2023/DIR/NR/ANPD - SEI 4441121)

 Não acompanho o Relator, nos seguintes termos: 

Documento assinado eletronicamente por Joacil Basilio Rael, Diretor(a), em 28/07/2023, às 10:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4449986 e o código
CRC 52E22222 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0

Referência: Processo nº 00261.001138/2023 50 SUPER nº 4449986
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VOTO Nº 22/2023/GABPR/ANPD

PROCESSO Nº 00261.001138/2023-50
 INTERESSADO: ANPD

 
CIRCUITO DELIBERATIVO Nº 19/2023 (SEI 4449343)

DIRETOR-PRESIDENTE WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JÚNIOR

 

Caso o prazo do Circuito Deliberativo seja inferior a 7 dias, nos termos do § 1º do art. 28 do
Regimento Interno:

 Concordo com a redução do prazo

 Não concordo com a redução do prazo

 x Não aplicável à hipótese

 

Voto no Circuito Deliberativo:

  X Acompanho  a Relatora  (Voto nº 18/2023/DIR/NR/ANPD - SEI 4441121)

 Não acompanho a Relatora, nos seguintes termos: 

Documento assinado eletronicamente por Waldemar Gonçalves Ortunho Junior , Diretor-Presidente,
em 28/07/2023, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4450153 e o código
CRC A33B119D no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0

Referência: Processo nº 00261.001138/2023 50 SUPER nº 4450153
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